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estabelecimento na av. Presidente Getulio Vargas, s/n – loja 11, Bairro: 
centro, cEP: 68.740-005, castanhal/Pa, com atuação na região de 
Trânsito de castanhal, no município de castanhal/Pa, em tudo observada 
a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 90831 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 13 de maio de 2021
MarcElo liMa GUEdES
diretor Gera

Protocolo: 667178
Portaria Nº 1340/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/425693, apresentado pela 
empresa aUTo EScola fUJi lTda-ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
10.888.685/0001-08, nome de fantasia aUTo EScola fUJi, junto a esta 
autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamento 
do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola fUJi 
lTda-ME, inscrita no cNPJ sob o nº 10.888.685/0001-08, nome de 
fantasia aUTo EScola fUJi (claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento 
na rua comandante francisco de assis, 2769, Bairro: Nova olinda, 
cEP: 68.742.430, castanhal/Pa, com atuação na região de Trânsito de 
castanhal, no município de castanhal/Pa, em tudo observada a legislação 
em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1254631 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de maio de 2021
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 667201
Portaria Nº 1215/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014, 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/472142, apresentado pela 
empresa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES SaNTarÉM lTda-EPP 
inscrita no cNPJ sob o nº 07059109/0001-43 , nome de fantasia cENTro 
dE forMaÇÃo dE coNdUTorES SaNTarÉM, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante 
a apresentação da documentação necessária para a renovação de 
credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º a rENoVaÇÃo dE crEdENciaMENTo da empresa cENTro dE 
forMaÇÃo dE coNdUTorES SaNTarÉM lTda-EPP , inscrita no cNPJ sob 
o nº 07059109/000143 , nome de fantasia cENTro dE forMaÇÃo dE 
coNdUTorES SaNTarÉM(claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento 
na av. cuiaba, nº 905, Bairro: liberdade, cEP: 68.040-400, Santarém/
Pa, com atuação na região de Trânsito de Santarém, no município de 
Santarém, em tudo observa a legislação em vigor.
art. 2º a renovação de credenciamento a que se refere o artigo anterior, 
terá validade de 36 (Trinta e Seis) meses a contar do vencimento de sua 
última portaria de renovação.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 169458 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 04 de maio de 2021.
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 667194
Portaria Nº 1485/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e

coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/413648, apresentado pela 
empresa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES NorTE-Pará lTda, 
inscrita no cNPJ sob o nº 13.326.147/0001-18, nome de fantasia 
aUToEScola NorTE-Pará, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária à renovação de credenciamento 
do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa cENTro dE 
forMaÇÃo dE coNdUTorES NorTE-Pará lTda, inscrita no cNPJ sob 
o nº 13.326.147/0001-18, nome de fantasia aUToEScola NorTE-Pará 
(claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento no cj. cidade Nova Vi, Tv 
WE 72, 1192, coqueiro, cEP: 67.140-000, ananindeua/Pa, com atuação 
na região de Trânsito de Belém, no município de ananindeua, em tudo 
observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da data final da ultima portaria de 
credenciamento do referido cfc, Nº 2179/2017, vencida em 21/06/2020.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1596372 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 20 de maio de 2021.
MarcElo dE liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 667188
Portaria Nº 1515/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/483949, apresentado pela 
empresa aUTo EScola lEÃo lTda - dEMaiS, inscrita no cNPJ sob o 
nº 16.686.839/0001-65, nome de fantasia c f c BraGa, junto a esta 
autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamento 
do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola lEÃo 
lTda - dEMaiS, inscrita no cNPJ sob o nº 16.686.839/0001-65, nome 
de fantasia c f c BraGa (claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento 
na travessa Serra Pinheiro, Nº 287, Bairro: cENTro, cEP: 68.700-070, 
caPaNEMa/Pa, com atuação na região de Trânsito de caPaNEMa, no 
município de capanema/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º a renovação do credenciamento a que se refere o artigo anterior, 
terá validade de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima 
portaria de credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1614689 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 24 de maio de 2021
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 667186
Portaria Nº 1810/2021-dG/cGP, de 14/06/2021.

o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a Portaria 096/2021-dG/cGP, que designou o servidor faBrÍcio 
GaMa do ESPÍriTo SaNTo, Motorista, matrícula 57205627/2, para 
desenvolver as atividades de Examinador de Trânsito na cirETraN “a” 
de Parauapebas, no período de 20/01/2021 a 01/11/2021, obedecendo às 
diretrizes estabelecidas pela Portaria 3630/2019-dG/dETraN.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a contar de 14/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 1811/2021-dG/cGP, de 14/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo o estabelecido na Portaria 3630/2019-dG/dETraN, de 
30/10/2019, publicada no doE 34.024, de 31/10/2019, nomeando a 
comissão de Examinadores para o período de 01/11/2019 a 01/11/2021, 


